
Câmara Municipal de Gravatá/PE

regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exmo. Sr. 

Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, junto 

ao Secretário de Segurança Pública do Estado, seja providenciado 

a substituição das duas caminhonetes que estão a serviço de 

nosso Município pela Polícia Militar.

INDICAÇÃO N° 135/2017.

Câmara Municipal de Gravata 
Aprovado Em Unica Votação 

Em

Indico a Mesa ouvido o Plenário na forma

Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação

JUSTIFICATIVA ORAL: Em / /

Sala das Sessões da Câmara, em 13 de março de 2017.

JOSÉ ROm il u u  u a  s il v a  (iMtuu suiNO)

VEREADOR -  PEN
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